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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 08 horas e 30 minutos do dia 14 de 

janeiro de 2019, no Prédio da Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, 

situado à Praça Nossa Senhora da Conceição, n o 38 - Centro, nesta cidade, 

será realizada a sessão para recebimento  e abertura dos envelopes contendo 

a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Presencial 

nº. 058/2018, do tipo "MENOR PREÇO", Regime de Execução: Empreitada por 

Preço Unitário, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações 

e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em tecnologia da informação para cessão de direito de uso de 

Sistema Informatizado (Software) de Gestão para a Secretaria Municipal de 

Saúde de Jaboticatubas/MG, bem como a prestação de serviços correlatos, 

observado as condições, características e especificações técnicas 

determinadas neste edital e em seu Anexo I - Termo de Referência.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem 

a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive 

quanto à documentação. 

 

2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem 

em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou 

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

2.3. A presente licitação destina-se exclusivamente às pessoas jurídicas do 

ramo, inscritas ou não no Cadastro Municipal, que sejam Microempresa, 

Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

determina o inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 

05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo à 

Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o 

licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 

existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 

não suspenderá o curso do certame. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à 

Pregoeira por um representante devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório. 

 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, 

para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 

documentos: 

 

I - documento oficial de identidade; 

 

 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 

para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do 

representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 

 

4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e 

estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, 

tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento de 

identidade de quem recebe poderes. 

 

4.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na 

sessão, para fins de apresentação de lances. 

 

4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente 

credenciado. 

 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 

de uma empresa licitante. 

 

4.8. AS AUTENTICAÇÕES EFETUADAS NA PREFEITURA SÓ SERÃO FEITAS MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

 

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

5.1.  No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada 

licitante entregará à Pregoeira e seus auxiliares: 

 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme Anexo III. (A REFERIDA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR FORA 

DOS ENVELOPES). 

 

b) Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela 

Junta Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar 

nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 

c) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante a apresentação do Certificado da 

Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

d) As certidões descritas nas alíneas ‘b’ e ‘c’ apresentadas após o dia 31 

de janeiro do corrente ano terão, obrigatoriamente, que terem sido emitidas 

no exercício em curso. (As referidas certidões deverão estar FORA DOS 

ENVELOPES) 

 

e) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
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f) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

 

5.2. Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão 

admitidos novos proponentes. 

 

5.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de 

caráter público que impeça a realização deste evento na data acima 

mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro 

dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: 

“Proposta de Preço” e “Habilitação”. 

 

6.2. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à 

habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, 

rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e 

objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta 

de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a 

seguir: 

  

I - envelope contendo a Proposta de Preço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS – MG 

PROCESSO LICITATORIO Nº084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº058/2018 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS - MG 

PROCESSO LICITATORIO Nº084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº058/2018 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

6.3. Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o 

licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no 

preâmbulo, e na forma do item 6.1 deste edital. 

 

6.4. O interessado deverá entregar juntamente com os dois envelopes a 

Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme Anexo III (A REFERIDA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR FORA 

DOS ENVELOPES). 

 

6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por meio de 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração das propostas de preços. 
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6.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo aqueles referentes à proposta de preço e à habilitação, além 

de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 

 

7.1. – São requisitos da proposta de preço: 

 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade 

da licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, 

CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e 

dados bancários. 

 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado; 

 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 

 

d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 

64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

 

e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da 

prestação dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, 

inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 

inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

 

8.1. Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

 

8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado. 

 

8.1.2.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores.  

 

8.1.2.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato 

original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 

posteriores, ainda não consolidadas. 

 

8.1.3. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato 

Social ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de 

Micro Empreendedor Individual – CCMEI; 

 

8.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

8.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 

358 e 443/2014. 

 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a 

regularidade. 

 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente 

ao domicílio da empresa. 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

 

8.3.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com 

data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

 

8.3.1.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante 

deverá, juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 

participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido 

plano foi homologado judicialmente. 

 

8.4. Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

8.4.1. Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

8.4.2. Declaração de visita técnica, Anexo VIII, fornecida por este 

Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, atestando que a 

empresa licitante visitou e tem pleno conhecimento das condições de 

infraestrutura tecnológica e operacional do local onde será realizado o 

serviço. A visita técnica é facultativa e será realizada nos dias 07, 08, 

09 e 10/01/2018, no horário de 08:00 às 13:00. 

  

8.4.2.1. Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos 

descritos na alínea acima, deverá apresentar declaração de dispensa da 

visita, conforme Anexo IX, sob pena de inabilitação.  

 

8.5. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

 

8.5.1. Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), conforme Anexo V. 

 

8.5.2. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital 

(Anexo VI). 

 

8.5.3. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 
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1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 

Lei., conforme Anexo VII; 

 

8.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 

número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

 

9.1. No julgamento das propostas será levado em consideração o tipo de 

licitação menor preço, critério de julgamento global. 

 

9.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preços de 

até 10% (dez por cento), superiores àquela, poderão fazer novos lances 

verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do 

vencedor. 

 

9.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 

de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

9.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a 

apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 

até proclamação do vencedor. 

 

9.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

9.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo 

admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 

 

9.6. Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a 

R$50,00 (cinquenta reais). 

 

9.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

9.8. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 

outra condição não prevista neste edital. 

 

9.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela 

Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 
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9.11. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a 

contratação, podendo a Pregoeira negociar diretamente com a proponente, 

para que seja obtido preço melhor. 

 

9.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela 

Pregoeira, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

 

9.13. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de 

lances, observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar 

o menor preço. 

 

9.14. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da 

proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em 

Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

9.17. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta 

de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que 

ofertar o menor preço global. 

 

9.18. Será desclassificada: 

 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 

9.19. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, 

das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos. 

 

9.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

toda e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente 

junto à Pregoeira. 

 

9.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 

ato, as licitantes presentes. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o 

Envelope nº 2 – “Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar. 

 

10.2. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, 

autenticadas em cartório competente ou por servidor designado para o 

pregão. 

 

10.3. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

10.3.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista , será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
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débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

 

10.3.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista 

dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à 

Pregoeira. 

 

10.3.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 

cinco dias úteis inicialmente concedidos. 

 

10.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

 

10.4. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para 

realização do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 

(noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções 

previstas no edital. 

 

10.5. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas 

neste Edital, será inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 

classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, 

até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o 

licitante vencedor. 

 

10.5.1. A Pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção 

de melhor preço. 

 

11. DOS TRABALHOS E DAS DILIGÊNCIAS 

 

11.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira licitante habilitada e 

classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

11.1.1. Um dos aspectos a serem observados pela Pregoeira quanto á 

aceitabilidade da proposta sobre o objeto dependerá do exame de 

conformidade, que será realizado por uma Comissão Especial de Avaliação, 

nomeada para o fim específico de avaliar o sistema ofertado, referente ao 

software a ser licenciado, concedendo-se prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a critério da Pregoeira, para que a empresa que ofertou o menor 

lance proceda à apresentação do software ofertado. 

 

11.1.2. Será emitido um parecer pela Comissão Especial de Avaliação, 

atestando o atendimento ou não ao Edital da proposta de menor valor.  

 

11.1.3. Se constatado pela Comissão Especial de Avaliação que a empresa 

classificada e habilitada atende ao objeto licitado e as regras edilícias 

quanto às características detalhadas do sistema dispostas do Anexo I – 

Termo de Referência, a licitante será declarada vencedora. 

 

11.2. A Pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, promover qualquer 

diligência que se faça necessária para esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, na forma e nos limites prescritos em lei. 

 

11.3. A Pregoeira poderá, também, solicitar a qualquer tempo, a elaboração 

de pareceres técnicos destinados a fundamentar suas decisões e, ainda, 

sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no 

credenciamento, na proposta e na documentação, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
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11.5. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta ou dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá suspender a 

sessão e marcar nova data para a sua continuidade, intimando todos os 

participantes a comparecerem. 

 

11.6. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta ou dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá suspender a 

sessão e marcar nova data para a sua continuidade, intimando todos os 

participantes. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a 

LICITANTE será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

 

12.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a Pregoeira 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação 

das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar com o 

proponente, para que seja obtido o melhor preço. 

 

12.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 

licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. 

Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 

dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 

todos, vista imediata do processo, em Secretaria. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

13.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer 

na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentação das razões de recurso. 

 

13.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, 

terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as 

contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

 

13.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, 

são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 

13.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por 

escrito, à Pregoeira, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

13.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á 

sempre em dias úteis. 

 

13.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 13.1., 

importará a decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação 

do objeto do certame à licitante vencedora. 

 

13.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-

á conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
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13.9. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

apresentadas. 

 

14. DO CONTRATO 

 

14.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração convocará a 

licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do 

instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação através de telefonema, FAX ou correio eletrônico, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante 

o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

14.3. É facultado à Pregoeira, caso o adjudicatário quando convocado não 

assinar o termo de contrato convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e 

comprovação dos requisitos de habilitação. 

 

14.4. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, 

necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

 

14.5. Para fins da assinatura do contrato o licitante deverá apresentar: 

 

a) Declaração expressa do licitante de que o software aplicativo do sistema 

ofertado a ser utilizado para prestação dos serviços objeto desta licitação 

é de sua legítima autoria acompanhada da comprovação através de certificado 

de registro no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) ou 

Comprovação de ser a proprietária dos sistemas propostos (mediante 

declaração) ou, ainda, Termo de Autorização de Exploração dos Softwares que 

conste expressamente os direitos de Prestação de Serviços de Suporte e 

Atendimento, de Licenciamento e de promover alterações por período de 

vigência não inferior a 12 (doze) meses.  

 

 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações constantes 

no Termo de Referência e no edital. 

 

15.2. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve obrigatoriamente ser 

entregue na Prefeitura Municipal de Jaboticatubas. 

 

15.3. Os serviços serão prestados na Secretaria Municipal de Saúde de 

Jaboticatubas/MG, localizada à Rua Dom Carlos Vasconcelos, 350 – Centro. 

 

16. DOS ENCARGOS 

 

16.1. Incumbe à Contratante: 

 

16.1.1. Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços 

prestados pela CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços 

contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido; 

 

16.1.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com 

vistas à aferição da eficiência dos resultados das ações; 
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16.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no 

Contrato; 

 

16.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer 

imperfeições ou irregularidades na execução dos serviços contratados, 

fixando prazo para sua correção; 

 

16.1.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

 

16.1.6. A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das 

normas e condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do 

mesmo. 

 

16.1.7. Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu 

uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e 

outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e 

prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, 

dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, 

total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, 

provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente contrato. De 

igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, 

módulos de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá- os de 

qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da 

CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por 

interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela 

CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 

16.1.8. A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de 

hardware de origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma 

remota dos Softwares objetos do presente contrato, bem como mantê-los 

atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos 

Softwares lançadas. 

 

16.1.9. Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto 

deste contrato, para evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas 

por falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não 

autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). A CONTRATADA 

não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) 

de dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da 

CONTRATANTE.  

 

16.1.10 Somente é permitido à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA 

(“backup”), para a finalidade e condições estabelecidas no item 16.1.9 

desta Cláusula, considerando-se qualquer outra cópia do sistema objeto 

deste contrato, além daquela, como cópia não autorizada e, sua mera 

existência, caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade da 

CONTRATADA, sujeitando a CONTRATANTE, e o funcionário/preposto responsável 

pela cópia indevida, às penalidades previstas no presente Contrato e 

legislação em vigor.  

 

16.1.11. Disponibilizar um meio de acesso a rede mundial de computadores 

"INTERNET" (Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um 

computador munido de hardwares para o meio de acesso com a internet e 

softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver 

filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas 

e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente 

condições de uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança 

à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO).  

 

16.1.12. A CONTRATANTE será responsável pela proteção do “software”, bem 

como das ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e 
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se obrigará a utilizá-los exclusivamente na vigência contratual e em 

conformidade com as condições estabelecidas pelo outorgante das licenças. 

 

16.1.13. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus 

funcionários e ou servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o 

acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema informatizado do 

sistema de saúde sejam corretamente manuseados, de modo a não violar 

qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e 

segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra 

a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará 

conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações 

necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação. 

 

16.1.14. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do 

gestor do contrato e seu substituto. 

 

16.2. Incumbe à Contratada: 

 

16.2.1. Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em 

perfeitas condições. 

 

16.2.2. Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento do 

sistema informatizado de gestão pública, conforme as etapas relacionadas no 

objeto especificado, no prazo estabelecido de acordo com o processo 

licitatório. 

 

16.2.3. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da 

contratante. 

 

16.2.4. Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos 

módulos aplicativos ora contratados, de dados históricos e cadastrais 

informatizados da Contratante, até a implantação do sistema, 

disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio 

eletrônico. 

 

16.2.5. Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo 

determinado para cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por 

motivos atribuíveis à contratante. 

 

16.2.6. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e 

instaladas, desempenhem todas as funções e especificações previstas na 

proposta técnica. 

 

16.2.7. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu 

sistema gerenciador de banco de dados, informações e “softwares” 

aplicativos básicos. 

 

16.2.8. Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante 

aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e 

adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do 

produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a 

competitividade do produto no mercado. 

 

16.2.9. Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do 

produto sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 

adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou 

banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

 

16.2.10. Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou 

servidores da contratante, em local a ser definido pela mesma. 
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16.2.11. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de 

problemas da contratante. 

 

16.2.12. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no 

sentido de solucionar pendências relativas à contratação do sistema , junto 

aos órgãos públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto 

seja necessário. 

 

16.2.13. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 

serviços contratados, colocando à disposição da Administração, sempre que 

for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos 

registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a 

qualquer título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE; 

 

16.2.14. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de 

sigilo, quanto a informações ou características técnicas de aplicações do 

material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, em 

razão de sua atuação. 

 

16.2.15. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem 

transmitidas, pela Contratante, em razão da execução do objeto do presente 

contrato, protegendo-as contra a divulgação à terceiros, ou a seus 

prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham 

necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis 

pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a 

confidencialidade das mesmas.   

 

16.2.16. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste 

instrumento e na sua proposta, e em especial: 

 

I - Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste 

Contrato; 

 

II - Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o sistema e ou 

módulos do sistema não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos 

ou não atender às especificações exigidas; 

 

III - Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

 

IV - Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização 

do sistema, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

 

V - Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de 

técnicos comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

 

16.2.17. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para 

qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual. 

 

16.2.18. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de 

fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de 

qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, 

originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, 

decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 

representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto 

do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 

 

16.2.19. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, 

a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante. 
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16.2.20. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que 

incidirem sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

16.2.21. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do 

gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do contrato. 

 

16.2.22. Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela 

CONTRATANTE, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e 

operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 (oito) horas de 

duração;  

 

16.2.23. Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento 

insatisfatório de qualquer dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE 

para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado a 

CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do funcionário/preposto, 

no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, 

sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser aprovado 

pela CONTRATANTE;  

 

16.2.24. Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos 

funcionários ou prepostos da CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador 

designado pela CONTRATADA, esta deverá promover a sua substituição no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, reiniciando-se o treinamento com 

observância da carga horária mínima, sem qualquer ônus adicional ao 

CONTRATANTE.  

 

17. DA EXECUÇÃO 

 

17.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do 

material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor da Nota de Empenho ou do contrato, conforme o caso. 

 

17.2. A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto 

licitado, ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a 

Administração. 

 

17.3. O prazo para emissão da “Ordem de Serviços” será de até 48 (quarenta 

e oito) horas após a data de assinatura do Contrato.  

 

17.4. O prazo para implantação correrá da data de emissão da Ordem de 

Serviço até, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, incluindo a migração de 

dados de exercícios anteriores, informações e o treinamento dos servidores, 

devendo iniciar o funcionamento dos softwares tão logo findado este prazo 

de 60 (sessenta) dias da emissão da Ordem de Serviço. O não atendimento a 

este requisito obrigatório e imprescindível ao funcionamento dos serviços 

públicos ensejará a aplicação da multa de inadimplemento, realização de 

novo processo licitatório e, consequente rescisão contratual com aplicação 

de penalidade ao contratado. 

 

18. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

18.1. Os serviços objeto do presente edital serão prestados pelo preço 

constante na proposta da licitante vencedora. 

 

18.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, em até 30 

(TRINTA) dias após o mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 

a apresentação da respectiva nota fiscal e após a comprovação da prestação 

dos mesmos nas condições exigidas no edital, sendo necessária a 

apresentação dos documentos fiscais devidos. 
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18.2.1. O pagamento referente ao Licenciamento de Uso do Software será 

iniciado após a homologação da implantação e migração pelo órgão 

contratante, mediante DECLARAÇÃO DE ACEITE da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

18.3. A CONTRATADA deverá apresentar junto à fatura ou Nota Fiscal, os 

documentos fiscais e tributários devidos. 

 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente qualquer obrigação 

por parte da contratada, sem que isto gere direito à alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou paralisação da prestação dos 

serviços. 

 

19. DAS PENALIDADES 

 

19.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á 

multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação 

da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo 

prazo de até cinco anos. 

 

19.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no 

contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 

71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa de: 

19.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 

atraso, prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

19.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do 

contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente 

rescisão contratual, quando for o caso; 

19.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 

formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

19.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

19.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria 

ao Município de Jaboticatubas/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 

faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. – As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das 

dotações orçamentárias nº  
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02090020.1012204372.427.2427.3.3.90.39.00.1.55/2.55 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

21.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

21.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o 

dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam 

e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

 

21.4.  O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em 

face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

21.5. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo. 

 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública de pregão. 

 

21.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição.   

 

21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

aquisição. 

 

21.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para 

o recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este 

prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

 

21.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 

presente Edital, será competente o juízo da Comarca de Jaboticatubas/MG. 

 

21.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 

 

21.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no 

presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira na 

Prefeitura Municipal, no endereço: Praça Nossa Senhora da Conceição, 38, 

Centro, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. 

Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (31) 3683.1071 – 

ramal 218 ou através do fax (31) 3683.1071 ramal 231 – E-mail: 

licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br 

 

21.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, 

mediante recibo, nos horários de 08 às 17 horas, no endereço referido no 

preâmbulo deste Edital e também estarão disponíveis no site: 

www.jaboticatubas.mg.gov.br.   
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21.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

21.15. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

- Anexo I – Termo de Referência; 

- Anexo II - Modelo de Credenciamento; 

- Anexo III - Modelo de Declaração de atendimento ao Inciso VII do art. 4º 

da Lei  nº. 10.520/2002; 

- Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 

- Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

- Anexo VI – Modelo de Declaração de que Concorda com os Termos do Edital  

- Anexo VII – Modelo de Declaração de que não possui trabalhadores menores 

de 18 anos - segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999). 

- Anexo VIII – Atestado de Visita Técnica; 

- Anexo IX – Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

- Anexo X – Minuta de Contrato 

 

Jaboticatubas/MG, 27 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Tércia Maria dos Santos Maia 

Pregoeira 
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ANEXO I  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – OBJETO, JUSTIFICATIVA E DEFINIÇÕES 

 

1.1 - OBJETO: contratação de empresa especializada em tecnologia da 

informação para Cessão de direito de uso de Sistemas Informatizados 

(Software) de Gestão para a Secretaria Municipal de Saúde, bem como a 

prestação de serviços correlatos, observado as condições, características e 

especificações técnicas determinadas neste Termo de Referência, durante 

toda a vigência da contratação. 

 

1.2 - Os sistemas deverão ser desenvolvidos para utilização em ambiente 

Web, e no mínimo, deverão ser executados em sistema operacional  Windows e 

Linux, realizando armazenamento de dados em SGBDR - Sistema Gerenciador de 

Banco de Dados Relacional, que atenda o padrão SQL (Strutured Query 

Language),  Inclusive a CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE o 

dicionário de dados atualizado entre a aplicação e o banco de dados,  

permitindo que eventual  troca do sistema de armazenamento dos dados,  

possa ocorrer  no futuro,  sem maiores dificuldades, conforme detalhamento 

de funcionalidades exigidas no presente certame. 

 

1.3 - O software do banco de dados deverá ser de uso livre (free) ou com 

licença original fornecida sem custo adicional, visando o princípio da 

economicidade. 

 

1.4 - O Sistema operacional (O.S) do servidor do banco de dados, também 

deverá ser de uso livre (free), visando o princípio da economicidade. 

 

1.5 - JUSTIFICATIVA:  Tendo  em vista  que  a  utilização  de  um Sistema  

de  Gestão  proporciona  à Administração Pública Municipal a otimização de 

recursos, o compartilhamento de informações, a padronização e celeridade  

nos  variados  processos,  que suportam  as  ações  intersetoriais  

específicas  ou  complementares necessárias à concretização das políticas 

públicas, através dos diversos módulos,  além da avaliação  dos  

instrumentos  da Administração Pública,  entre  outros, reduzindo custos, 

possibilitando uma melhor  visão gerencial,  maior controle,  unificação e 

centralização de seus sistemas, desta forma, justificamos a necessidade da 

contratação do objeto deste Termo de Referência. 

 

1.6 – Há de se ressaltar que a escolha pela locação decorre da 

vantajosidade técnica, vez que o Município não dispõe de equipe técnica 

capacitada e em número suficiente para dar suporte a uma ferramenta 

própria. Além disso, analisando-se as ferramentas livres e gratuitas já 

disponíveis no mercado, não se identificou nenhuma capaz de atender a todas 

as demandas e objetos da Administração, razão que justifica e escolha do 

presente modelo de contratação.  

 

1.7. Das definições: 

 

a) INSTALAÇÃO: configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com 

cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do 

programa, com acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o 

SOFTWARE em pleno funcionamento e operação. 

 

b) CAPACITAÇÃO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à 
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capacitação do CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os 

aptos à operação dos sistemas. 

 

c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de help desk, por técnicos 

próprios ou de terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, através 

de um canal de comunicação previamente designado pelo CONTRATANTE 

(telefone, fax, e-mail, correio ou conexão remota), com a finalidade de 

acompanhar e supervisionar o (s) sistema (s), bem como esclarecer e 

solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE, mantendo-se 

disponível em dias úteis e em horário comercial, de segunda a sexta-feira, 

das 7 h às 16 h. 

 

d) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por meio do 

canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico 

definido na alínea anterior e durante todo o período de vigência do 

presente contrato, de medidas e ações tendentes à atualização, correção, 

solução, evolução tecnológica, e resolução de demais problemas decorrente 

da execução/operação do SOTWARE, trabalhando preventivamente na solução de 

possíveis falhas, podendo, a seu critério, proceder a substituição das 

cópias que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida. A 

manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às 

necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do 

mesmo. 

 

e) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio 

e/ou autorização expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou 

complementação do código-fonte do software, ou desenvolvimento de novos 

módulos de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, 

formulários e telas, alterações na forma original dos programas/módulos, 

para atender aos requisitos técnicos da CONTRATANTE, a ser atendido 

mediante orçamento prévio, conforme valores constantes na Cláusula Sétima,  

excetuando-se aquelas intervenções que decorram de alterações necessárias 

para atendimento de exigências legais que, neste caso, a teor da definição 

contida no item “f”, caracterizar-se-ão como atualização.             

 

2 – IMPLANTAÇÃO 

 

2.1 - A implantação dos sistemas abrange as tarefas descritas a seguir, que 

poderão ser agrupadas em etapas realizadas em paralelo, durante a 

implantação de cada módulo quando solicitada: 

 

2.1.1 - Diagnóstico do ambiente de informações e equipamentos do município, 

voltado para a implantação dos sistemas. 

 

2.1.2 - O trabalho operacional de levantamento de dados cadastrais que 

forem necessários ao bom funcionamento e desempenho do sistema contratado é 

responsabilidade da empresa CONTRATADA, inclusive o levantamento de 

procedimentos e normas inerentes a cada aplicativo, cabendo à Secretaria 

fornecer as orientações e informações complementares solicitadas. Quando 

houver a necessidade da mudança de procedimentos e normas internas da 

Administração, as mesmas deverão ser submetidas à aprovação e validação 

pela Unidade Gestora de Implantação. 

 

2.1.3 - A conversão, caso necessária, e o aproveitamento de todos os dados 

armazenados em meio digital, relativos ao exercício corrente e aos 

exercícios anteriores, porventura já existentes, são de responsabilidade da 

empresa CONTRATADA. 

 

2.1.4 - Deverá ser realizada a conversão dos dados existentes para os 

formatos exigidos pelos sistemas ora contratos pelo Município, bem como a 

migração dos dados existentes nas bases de dados dos sistemas atualmente em 

uso; 
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2.1.5 - Deverá, ainda, ser realizado o reprocessamento manual dos dados 

constantes dos bancos de dados atualmente em uso pela Administração, dos 

sistemas legados, em que não seja possível a exportação dos dados para 

migração; 

 

2.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar todo o serviço de conversão, migração 

e reprocessamento de dados, de forma que os mesmos sejam disponibilizados 

nos sistemas contratados assim como se encontravam nos sistemas legados, 

responsabilizando-se  por qualquer  erro futuro de inconsistência dos  

dados  convertidos,  migrados  ou reprocessados, bem como garantir o 

perfeito funcionamento dos sistemas às necessidades da Secretaria, 

realizando as correções/adaptações/atualizações que se fizerem necessárias 

e cuja aceitação se dará após sua aprovação pelos Servidores designados 

para acompanhar os trabalhos; 

 

2.1.7 - A CONTRATADA deverá realizar a instalação e configuração do 

ambiente sistêmico nos servidores da CONTRATANTE, necessária à implantação  

e  ativação  posterior  de seus módulos,  bem como  a  instalação  e 

configuração da base de dados e da configuração da(s) conexão(ões) 

necessária(s) entre do servidor de Aplicação e o servidor de Banco de 

Dados, tanto do ambiente de produção quanto do ambiente de homologação. 

 

2.1.8 - O acompanhamento do uso inicial dos sistemas aplicativos se dará 

por um período de 30 (trinta) dias, "Implantação Assistida" necessária ao 

perfeito domínio e operação dos sistemas contratados pelos usuários. 

 

2.1.8.1 - A Implantação de cada módulo será assistida por um funcionário 

distinto, para cada módulo, com conhecimento e domínio especializado no seu 

uso e suporte, os quais serão responsáveis por parametrizar o módulo 

conforme necessidades da CONTRATANTE, bem como serão  responsáveis  por  

orientar, assessorar  e  transferir tal conhecimento e domínio aos 

servidores designados como posteriores administradores do módulo. 

 

2.1.8.2 - No decorrer da execução do contrato, a administração se reserva 

ao direito de alterar o horário e o local da prestação dos serviços. 

 

3 – DA CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

 

3.1 - Capacitação dos funcionários Municipais no uso dos sistemas 

aplicativos, inclusive do pessoal de TI da Prefeitura e Secretaria 

Municipal de Saúde. Os funcionários serão indicados formalmente pela Área 

competente da Prefeitura Municipal.  

3.2 - Entende-se por capacitação, a transferência de conhecimentos, 

relativos a utilização do Software instalado, para as pessoas indicadas. 

 

3.3 - A CONTRATADA deverá apresentar na época da capacitação um Plano de 

Capacitação para os Usuários Finais, abrangendo os níveis funcional e 

gerencial. 

 

3.4 - Os Planos de Capacitação devem conter os seguintes requisitos 

mínimos: 

 

a) Nome e objetivo de cada módulo de capacitação; 

 

b) Público alvo; 

 

c) Conteúdo programático; 

 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada capacitação, incluindo 

apostilas, documentação técnica, etc.; 
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e) Carga horária de capacitação de cada módulo, não inferior a 10 horas por 

usuário/turma; 

 

f) Avaliação de aprendizado, na forma escrita, podendo ser discursiva ou de 

múltipla escolha, a ser aplicada ao final da capacitação; 

 

g) Recursos utilizados no processo de capacitação (equipamentos, softwares, 

filmes, slides, livros, fotos, etc.). 

 

3.5 - A Capacitação para o nível técnico deve abranger instalações, 

configurações, atualizações, transferência de conhecimentos com 

documentação dos sistemas instalados, permitindo que a equipe técnica de TI  

ao final  da capacitação possa ser capaz de prestar suporte a todos os 

módulos do Software e realizar checklist de problemas ocorridos antes da 

abertura de chamado para suporte da proponente; 

 

3.6 - As turmas devem ser dimensionadas por módulo. 

 

3.7 - A CONTRATADA deverá apresentar proposta para a realização das 

capacitações, considerando: 

 

3.8 - Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de 

informática, assim como locais adequados, necessários à realização das 

capacitações; 

 

3.9 - Caberá à CONTRATADA realizar a Instalação do Sistema para 

capacitação, incluindo-se a utilização de base de dados de exemplo, prover 

o material didático e os manuais necessários para um bom aprendizado. 

 

3.10 - As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal 

próprio, tais como: alimentação, hospedagem, transporte, diárias, etc. 

serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

3.11 - As turmas admissíveis por curso serão: Matutino (9 às 12 horas), 

Vespertino (13 às 17 horas) ou Integral (das 9 às 12 e das 13 às 17 horas). 

 

3.12 - Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador 

para cada participante, fornecidos pela CONTRATANTE; 

 

3.13 - Deverá haver disponibilidade de uma impressora, na sala de 

treinamento, para testes de relatórios; 

 

3.14 - As instalações terão iluminação compatível fornecida pela 

CONTRATANTE; 

 

3.15 - Caberá a CONTRATADA fornecer Certificado de Participação aos 

participantes que tiverem comparecido a mais de 70% das atividades de cada 

curso e obtido aproveitamento mínimo de 70% na avaliação de aprendizado; 

 

3.16 - A realização da capacitação deverá obedecer às seguintes condições: 

 

a) As datas para início da capacitação de cada módulo deverão ser 

estipuladas a partir do recebimento da ordem de serviço de capacitação. 

 

b) Capacitação para o perfeito conhecimento da aplicação, principalmente na 

sua parametrização e nos recursos oferecidos por suas funções. 

 

3.17 - A CONTRATADA apresentará, à época da capacitação, o currículo de 

cada instrutor, para análise e aprovação prévia pela CONTRATANTE. 

 

3.18 - A CONTRATADA apresentará, à época da capacitação, uma cópia de 

material didático e do programa de treinamento, para análise e aprovação 
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prévia pela CONTRATANTE. Após aprovação, a impressão do material didático 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

3.19 - A CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, adequar e 

avaliar a capacitação contratada, sendo que, se a capacitação for julgada 

insuficiente, conforme critérios estabelecidos no item 3.7, caberá à 

CONTRATADA ministrar o devido reforço, sem nenhum ônus adicional para a 

CONTRATANTE. 

 

3.20 - Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar 

alterações no programa de capacitação, incluindo recursos, instrutores, 

conteúdo, etc. 

 

3.21 - A capacitação será ministrada nas dependências da CONTRATANTE, 

segundo cronogramas estabelecidos em conjunto com a Administração 

Municipal. 

 

4 – DA MANUTENÇÃO E DO SUPORTE TÉCNICO AOS SISTEMAS APLICATIVOS 

 

4.1 - Os serviços de suporte aos sistemas têm como finalidade a sua 

parametrização e o fornecimento de orientação e de assessoria, quando 

necessário, para que os mesmos atinjam os objetivos desejados quanto ao seu 

funcionamento, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

4.2 - A CONTRATADA deverá registrar as solicitações de atendimento por 

parte da CONTRATANTE, contendo data e hora da solicitação, a descrição do 

problema e uma numeração de controle (fornecida pela CONTRATADA). Para cada 

problema, uma única solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade 

de inclusão de informações complementares (follow-up/feedback) pelos 

usuários, podendo ser fornecida com a utilização de formulários Web, via 

browser, na Internet ou outra ferramenta disponibilizada pela CONTRATADA. 

 

4.3- A prestação dos serviços de manutenção dos Softwares/Módulos/Sistemas 

se dará nas seguintes modalidades: 

 

a) Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 

Software/Módulo/Sistema reportados pela CONTRATANTE; 

 

b) Adaptativa, visando adaptações para adequar o Software/Módulo/Sistema às 

alterações da Legislação ou às Instruções Normativas e demais Regulamentos 

fixados pelos órgãos fiscalizadores da CONTRATANTE (Tribunal de Contas do 

Estado, etc.), mesmo que impliquem em alteração ou desenvolvimento de novos 

relatórios, telas, funções, rotinas ou ainda, alterações na estrutura de 

arquivos do Software/Módulo/Sistema, de modo  que  sua  implementação  

ocorra  a  tempo  de  ser  atendida  a  determinação  contida  na  lei,  

decreto  ou regulamento pertinente; 

 

c) Evolutiva, que visa atualizar o Software/Módulo/Sistema, mediante 

aperfeiçoamento das funcionalidades existentes ou adequação às novas 

tecnologias. 

 

4.3.1 - A implantação/ativação das melhorias, implementadas em qualquer das 

modalidades acima, no ambiente de produção: 

 

4.3.1.1 - a critério da CONTRATADA, poderá limitar-se à substituição da 

cópia defeituosa/inadequada/defasada do Software/Módulo/Sistema por uma 

cópia corrigida/adaptada/atualizada; 

 

4.3.1.2 - obedecerá aos requisitos contratados e não removerá nem 

prejudicará funcionalidades incorporadas às atividades/processos da 
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CONTRATANTE, a não ser que sejam substituídas por outras funcionalidades 

tão competentes quanto as removidas; 

 

4.3.1.3 - serão  precedidas  de  sua  avaliação  e  aceitação  pela  

CONTRATANTE,  devendo  a  CONTRATADA apresentar  relatório sintético  que 

relacione cada correção,  adaptação e evolução implementada,  na forma de 

requisito/descrição que expresse suas características visíveis e invisíveis 

aos usuários e sua finalidade, bem como devendo a CONTRATADA realizar, em 

ambiente de homologação (criado a partir de backup recente do ambiente de 

produção): 

 

a) demonstração da correção do erro ou defeito reportado, do atendimento às 

normas e/ou da correção/adaptação/ atualização incólume do 

Software/Módulo/Sistema, demostrando seu funcionamento correto; 

 

b) apresentação das funcionalidades incluídas no Software/Módulo/Sistema, 

mesmo daquelas que não decorram das necessidades reportadas pela 

contratante. 

 

4.3.2 - As melhorias incorporadas nos Softwares/Módulos/Sistemas integrarão 

as respectivas listas de requisitos contratados. 

 

4.4 - Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de 

meios de comunicação (via telefone fixo ou móvel e/ou via acesso remoto) e 

assessorias técnicas, necessários à identificação e/ou correção de 

problemas ligados diretamente ao uso do Software, sendo: 

 

a) Atendimento técnico “in loco” - Esse atendimento será feito por técnico 

da CONTRATADA, nas dependências da CONTRATANTE.  

 

b) Atendimento técnico remoto - Esse atendimento será feito por técnico da 

CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, definida pela CONTRATANTE e 

se dará através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento da 

CONTRATANTE. 

 

4.5 - O suporte e a manutenção dos sistemas devem ser executados durante 

toda a vigência do Contrato nos momentos acordados e serão acompanhados por 

membro designado da equipe técnica da CONTRATANTE, bem como contemplarão 

registro completo da sequência de operações realizadas, inclusive cópias de 

segurança de arquivos e dados. 

 

4.6 - Deverá ser realizado atendimento, em português, para pedidos de 

suporte no horário das 08 às 18 horas de segunda a sexta-feira. 

 

4.7 - No caso de parada de qualquer dos módulos/sistemas no ambiente de 

produção, os atendimentos de suporte e de manutenção deverão ser realizados 

de modo a restabelecê-los o mais rápido a fim de evitar prejuízos às 

atividades/processos da CONTRATANTE. 

 

4.8 - O atendimento à solicitação de suporte/manutenção deverá ser 

realizado por um atendente apto a prover o devido suporte sobre o 

sistema/módulo, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o 

atendimento a quem o faça. 

 

4.9 - A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema no 

ambiente do cliente de forma a poder verificar condições de erros que não 

possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do 

sistema.  

 

4.10 - Ferramentas que possibilitem o monitoramento e correção do 

desempenho do sistema, em termos de utilização e tempos de resposta para os 

usuários, deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte. 
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4.11 - Nos serviços de manutenção deverão estar incluídos: a atualização de 

versões dos softwares contratados; a correção, eletrônica e/ou manual, de 

erros/falhas de programação das versões em uso, garantindo a operação dos 

mesmos com as funcionalidades descritas, bem como mantendo as 

parametrizações e customizações já efetuadas. 

 

5 – DAS NOVAS IMPLEMENTAÇÕES E CUSTOMIZAÇÕES 

 

5.1 - Adaptações de Software, não exigíveis por alterações na Legislação, 

que impliquem em novos relatórios, telas, funções, rotinas ou alterações 

nos arquivos, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, e serão 

analisadas pela CONTRATADA que fará a análise e projeto da solução e 

enviará à CONTRATANTE,  em até 10 (dez) dias corridos a contar da data de 

recebimento da solicitação, proposta para aprovação, contendo quantidade de 

homens/hora necessárias ao seu desenvolvimento, bem como previsão para 

início do desenvolvimento levando- se em consideração: 

 

5.2 - Solicitações de novos relatórios deverão ser atendidas em até 

45(quarenta e cinco) dias após a aprovação da implementação pela 

CONTRATANTE. 

 

5.3 - Solicitações de novas funcionalidades, rotinas ou alterações, deverão 

ser atendidas em até 90 (noventa) dias após a aprovação da implementação 

pela CONTRATANTE. 

 

5.4 - Ocorrendo atraso na entrega das implementações aprovadas, será 

reduzida do valor de contraprestação devido (proposto e aprovado), a 

parcela dada pela fórmula abaixo: 

 

PR=VD-VR; e 

 

VR=VD*[1-(DA²/1/3*DP²)] 

 

ou 

 

PR=VD-VR; e 

 

VR=VD*[1-(3*DA²/DP²)], onde: 

 

PR é a Parcela Reduzida; 

VR é o Valor a Receber; 

VD é o Valor Devido; 

DA é o nº de Dias de Atraso; e 

DP é o nº de Dias Proposto e aprovado para atendimento (conclusão da 

implementação e respectiva entrega). 

 

5.5 - A redução no valor da contraprestação, a ser paga à CONTRATADA pela 

prestação dos serviços, nos limites estabelecidos, não tem natureza de 

sanção, mas de ajuste no pagamento pela própria falta parcial da prestação 

dos serviços e os prejuízos decorrentes. 

 

5.5.1 - Caso o atendimento ainda não se concretize com DA de até 1/3 (um 

terço) de DM, será entendido como falta grave na prestação do serviço, 

desta forma, serão tomadas as providências para aplicação das sanções 

cabíveis, sem prejuízo da redução na contraprestação calculada conforme 

acima. 

 

5.6 -  Mesmo que chegue à conclusão de que a implementação solicitada não 

possa ser  entregue nos prazos máximos predefinidos nos itens 5.3 e 5.4,  a 

CONTRATADA deverá apresentar  proposta contendo também os motivos, 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG. 
 

justificativas e raciocínios (inclusive memória de cálculos) que a fizeram 

chegar a tal conclusão para sua avaliação pela CONTRATANTE. 

 

5.7 - Caso a CONTRATADA se recuse a apresentar proposta no prazo 

estipulado, será entendido como falta grave na prestação do serviço, desta 

forma, serão tomadas as providências para aplicação das sanções cabíveis. 

 

6 – DA DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS 

 

6.1 - A demonstração deverá ser preparada pela licitante habilitada e 

classificada quanto ao objeto e valor após encerrada a etapa competitiva, 

de modo a simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo 

presente Termo de Referência, e que a Proponente tenha declarado atender. 

Para tanto, a Proponente deverá preparar uma demonstração do ambiente real 

da seguinte forma:  

 

6.2 - A demonstração deverá abordar os seguintes tópicos e condições: 

 

6.2.1 - Fica a critério do Município, por intermédio da Secretaria 

Requisitante e do Setor de Informática, a fixação da data para início dos 

testes de avaliação da solução proposta; 

 

6.2.2 - O SISTEMA,  compreendendo  os  módulos deverá ser apresentado na 

Secretaria Municipal de Saúde de Jaboticatubas/MG, localizada à Rua Dom 

Carlos Vasconcelos, 350 – Centro, ou outro local indicado pelo Município, 

no âmbito da cidade de Jaboticatubas, em um prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação para o início dos testes,  devendo ser 

instalado em um servidor  de propriedade da licitante, o qual permanecerá 

sob guarda do Município até o fim dos testes, com o sistema operacional 

compatível ao mencionado neste projeto.  

 

6.2.3 - Concluída a instalação dos softwares, a Secretaria Municipal de 

Saúde, submeterá o proponente a casos práticos a serem desenvolvidos, os 

quais terão por finalidade testar as todas as funcionalidades e requisitos 

constantes neste documento. Além disso, o Setor de Informática avaliará 

questões técnicas do SISTEMA quanto ao ambiente tecnológico, segurança, 

performance, documentação técnica e forma de implementação de integração; 

 

6.2.4 - Todos os testes serão realizados no horário de 07: às 16:00 e em 

outros horários de comum acordo entre as partes; 

 

6.2.5 - A Licitante deverá designar os técnicos para a realização dos 

testes de avaliação técnica; 

 

6.2.6 - A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Setor de 

Informática, designarão uma equipe de servidores, para verificação dos 

itens que serão avaliados e que será responsável pela elaboração do 

relatório de ocorrências, a ser assinado pela Licitante e pelo Município. 

 

6.2.7 - No período de realização dos testes, a Comissão Técnica poderá 

convocar outros servidores para auxiliar na aplicação dos casos práticos e 

avaliação do atendimento aos requisitos funcionais. 

 

6.2.8 - Caso os requisitos não sejam demonstrados como estabelecido no 

presente edital, a Prefeitura Municipal, acionará o segundo colocado do 

Pregão e assim sucessivamente até alcançar os seus objetivos com a 

contratação decorrente deste certame, responsabilizando-se os licitantes 

desclassificados na forma da lei. 

 

6.2.9 - A demonstração ocorrerá em espaço físico preparado pela Prefeitura. 

Os computadores e projetores deverão ser fornecidos pela contratante.  Caso 
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a Proponente entenda que existem outros recursos necessários à exposição, a 

contratada deverá providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. 

 

7 – DOS REQUISITOS DO SISTEMA REGULAÇÃO 

 

1. Permitir o Cadastro de Grupos de serviços, vinculando o mesmo ao 

cadastro de CBOs ou procedimentos. 

2. Possibilitar configurar o sistema para utilizar ou não a classificação 

de prioridade. 

3. Permitir o cadastro de todos os serviços a serem ofertados, vinculando-

os a um CBO ou Procedimento, nos padrões do SUS. 

4. Permitir o cadastro dos tipos de providências a serem registrados nas 

tramitações nas solicitações. 

5. Permitir o cadastro de setores de regulação. 

6. Permitir a inativação de setores de regulação. 

7. Permitir o cadastro de documentos exigidos para a entrada da solicitação 

e a vinculação de documentos necessários por serviço. 

8. Permitir o cadastro dos prestadores dos serviços. 

9. Permitir o cadastro de agendas de prestação dos serviços dos 

prestadores, por data, com informação do nº de vagas ofertadas por data. 

10. Permitir o cadastro de locais de embarque para uso no transporte. 

11. Possuir cadastro de solicitações de atendimento, com informações da 

unidade solicitante, usuário solicitante, data e profissional. 

12. Gerar automaticamente um número de protocolo para cada solicitação. 

13. Permitir informar o código CID de referência na tela de solicitação. 

14. Permitir a vinculação de vários serviços numa mesma solicitação. 

15. Permitir informar, no ato da solicitação, se é uma solicitação de 

retorno. 

16. Permitir classificar as solicitações como urgentes. 

17. Permitir informar, no ato da solicitação, informações sobre dependência 

de transporte público e de acompanhante. 

18. Permitir informar quais os documentos foram apresentados pelo paciente, 

no ato do registro da solicitação. 

19. Permitir a emissão do comprovante de registro da solicitação ao usuário 

solicitante, contendo, no mínimo, o nº de protocolo de registro, data de 

solicitação e dados do usuário solicitante. 

20. Possuir registro de regulação e classificação das solicitações, onde o 

regulador poderá registrar um parecer e encaminhar a solicitação para os 

setores de regulação. 

21. Possuir configuração para utilizar ou não a classificação das 

solicitações, sendo que, quando não for utilizado, ao solicitar o sistema 

já lança direto numa fila de espera única. 

22. Possuir tela de organização de protocolos recebidos e a receber por 

setor, com destaque para protocolos urgentes, idosos, dependem de 

transporte e de retorno. 

23. Possuir nível de acesso de usuários por setor. 

24. Possibilitar o agendamento de atendimento dos protocolos a partir da 

caixa de recebimento. 

25. Possibilitar o registro de providências nos protocolos a partir da 

caixa de recebimento dos mesmos. 

26. Possibilitar a reclassificação das solicitações. 

27. Possuir controle de agendamento de consultas externas (TFD) a partir do 

módulo de central de regulação. 

28. Possibilitar que o agendamento seja realizado mediante o gerenciamento 

das agendas dos serviços dos prestadores. 

29. Possibilitar atender um protocolo criando uma requisição de serviço 

terceirizado. 

30. Possibilitar a emissão de comprovante de agendamento ao paciente. 

31. Possibilitar que a emissão do comprovante seja realizada tanto pela 

unidade solicitante, quanto pela unidade de agendamento. 

32. Possibilitar a consulta rápida, em tela, do andamento de atendimento de 

todas as solicitações, possuindo, como meio de pesquisa, o nº de protocolo, 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG. 
 

dados dos usuários solicitantes, data de solicitação, unidade solicitante e 

serviço solicitado. 

33. Possibilitar a exportação dos dados das solicitações em arquivos com 

extensão xls e pdf. 

34. Permitir o registro de feedback de atendimento das solicitações. 

35. Permitir o registro de conclusão de atendimento da solicitação. 

36. Possibilitar o encaixe de pacientes no transporte, para veículos com 

viagens agendadas. 

37. Possuir cadastro básico de veículos utilizados para o transporte de 

pacientes. 

38. Possibilitar o cadastro de viagens por veículo. 

39. Controlar as vagas disponíveis e já utilizadas no transporte por 

veículo. 

40. Controlar as vagas por itinerário (Ida e volta, somente ida, somente 

volta) 

41. Quando o paciente necessitar de acompanhante, permitir que o mesmo seja 

informado para o transporte. 

42. Permitir o encaixe do paciente e de seu acompanhante no transporte de 

forma direta, isto é, sem a necessidade de cadastrar solicitação, para 

pacientes que realizam tratamentos como hemodiálise; 

43. Permitir registrar o ponto de embarque de cada paciente. 

44. Permitir o registro de convênios terceirizados. 

45. Possibilitar o controle de convênios por valor ou item. 

46. Possibilitar a vinculação de serviços aos convênios. 

47. Possibilitar o controle de convênios por valor global ou por item e de 

quantidades por item 

48. Calcular automaticamente um valor de controle com base na forma de 

cadastro e período de vigência do convênio. 

49. Possibilitar a distribuição do convênio entre as unidades de saúde, com 

definição de cota para a autorização de serviços. 

50. Possibilitar a requisição de serviços terceirizados, por unidade 

requisitante possibilitando a escolha do fornecedor de acordo com o 

serviço. 

51. Possuir informações sobre o saldo disponível e utilizado na tela de 

requisição. 

52. Possibilitar registrar informações sobre a data de atendimento, horário 

e profissional que irá atender. 

53. Emitir comprovante de agendamento/autorização de realização do serviço 

ao paciente. 

54. Possibilitar o cancelamento de requisições já autorizadas. 

55. Possibilitar o controle de fila de espera para requisições por serviço 

e unidade. 

56. O comprovante deverá possuir um código de barras e um código de 

segurança, que só será impresso na guia, não sendo possível visualizá-lo no 

sistema, para que o fornecedor do serviço terceirizado possa dar baixa na 

guia de serviço, confirmando a execução do serviço. 

57. Gerar automaticamente guias separadas, quando a solicitação possuir 

mais de um fornecedor, contendo apenas os serviços solicitados para cada 

prestador; 

58. Possuir um portal para uso exclusivo dos prestadores terceirizados, 

para confirmar a execução dos serviços autorizados nas unidades. 

59. O acesso ao portal dos prestadores deve ser concedido pelos 

administradores da secretaria, por meio de login e senha. 

60. O prestador só poderá ter acesso para confirmar a execução dos 

procedimentos mediante a confirmação do código de segurança impresso na 

guia, através da leitura do código de barras ou da digitação manual do 

código. 

61. Após a confirmação da autorização, o sistema deverá permitir ao 

prestador confirmar os procedimentos que estão autorizados para o paciente 

na requisição e que foram executados. 

62. Possibilitar o faturamento do transporte de pacientes e acompanhantes 

mediante a confirmação da realização. 
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63. Possibilitar o recebimento e encaminhamento de solicitações de serviços 

realizadas por meio do módulo de Prontuário Eletrônico. 

64. Emitir listagem de solicitações urgentes em aberto 

65. Emitir estatístico dos serviços mais solicitados 

66. Emitir listagem de pacientes com necessidade de transporte 

67. Emitir a guia de transporte de pacientes 

68. Emitir a guia de agendamento e transporte 

69. Emitir relatório de valor gasto por prestador 

70. Emitir quantitativo de agendamentos por situação 

71. Emitir quantitativo de serviços gastos por terceiros no período 

72. Emitir relatório de solicitações por unidade de saúde, em aberto, por 

data de solicitação, solicitações urgentes, por classificação. 

73. Emitir relatórios de agendamentos por serviço 

74. Possuir gráfico dinâmico, com visualização em tela, de solicitações 

registradas por unidade de saúde. 

75. Possuir gráfico dinâmico, com visualização em tela, de solicitações 

registradas por serviço. 

76. Permitir emissão do comprovante de liberação de transporte Público. 
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ANEXO II  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

........................................, portador (a) da Cédula de 

Identidade nº .................................. e CPF nº 

......................................, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de ______________., na modalidade 

Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa 

........................................, CNPJ nº 

............................................, bem como formular propostas, 

dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive assinar contratos. 

 

 

 ................, ......... de .................................. de 

............. 

 

 

 

   Assinatura do Outorgante 

         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

 

A PESSOA JURÍDICA DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do 

estatuto ou contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier 

como pessoa física. 

 

1.1. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa 

jurídica, não há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato 

social. 

 

2. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou 

contrato social da empresa. 

 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do 

estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for 

pessoa física.  

 

3.1. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é 

necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 

 

4. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº. 

10.520/2002 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ__________________________

___ , sediada ________________________________________________ , por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

Pregão nº ___/_____, DECLARA expressamente que : 

 

- Cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos 

estabelecidos neste Edital. 

 

 

 

_______________________ , ______ de ___________ de _____. 

 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE À PREGOEIRA, PELO 

INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA SESSÃO, FORA DOS 

ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços do objeto 

deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, 

conforme abaixo:  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação 

para cessão de direito de uso de Sistema Informatizado (Software) de Gestão 

para a Secretaria Municipal de Saúde de Jaboticatubas/MG, bem como a 

prestação de serviços correlatos, observado as condições, características e 

especificações técnicas determinadas neste edital e em seu Anexo I - Termo 

de Referência. 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR MENSAL (R$) 
VALOR 

ANUAL (R$) 

01 

LICENCIAMENTO DO SOFTWARE DO SISTEMA 

DE SAÚDE – MÓDULO CENTRAL DE 

REGUALAÇÃO 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(PARCELA ÚNICA EM R$) 

 

02 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E TREINAMENTO 

 
 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$) 

 

 

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso):R$ 

_________________________ (__________________________) 

 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão 

ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e 

indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 

quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias contados da data limite 

prevista para entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 

8.666/93. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em moeda corrente 

nacional, em até 30 (TRINTA) dias após o mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal e após a 

comprovação da prestação dos mesmos nas condições exigidas no edital, sendo 

necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos. 
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O pagamento referente ao Licenciamento de Uso do Software será iniciado 

após a homologação da implantação e migração pelo órgão contratante, 

mediante DECLARAÇÃO DE ACEITE da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da 

proposta da LICITANTE com todas as características do objeto e exigências 

constantes no edital. 

 

OBS.: No decorrer da execução do contrato, a administração se reserva ao 

direito de alterar o horário e o local da prestação dos serviços. 

 

___________________ , ______ de ___________ de _______________. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº. Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

___________________________________________,CNPJ___________________ , 

sediada ________________________________________________ , por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº.  

___/_____, DECLARA expressamente que: 

 

Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao 

que determina o subitem 8.5.1 do Edital. 

 

 

_______________________,______ de ___________ de _______________. 

 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

                                            

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ__________________________

___ , sediada ________________________________________________ , por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

Pregão nº  ___/_____, DECLARA expressamente que : 

 

Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao 

que determina o subitem 8.5.2 do referido Edital; 

 

 

 

_______________________ , ______ de ___________ de ______. 

 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ) . 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, estabelecida na Praça 

Nossa Senhora da Conceição, 38 – Centro – Jaboticatubas/MG, inscrita no 

CNPJ sob o número 18.715.417/0001-04, ATESTA que o representante 

_______________________________________________________ da empresa 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o número _________________________________________, 

estabelecida_______________________________________________________, 

visitou e tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 

locais e estruturais, bem como de toda a configuração de rede e de 

equipamentos de informática, para o cumprimento das obrigações objeto do 

Processo Licitatório 084/2018, Pregão Presencial nº058/2018. 

 

 Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Jaboticatubas/MG, ____ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO IX 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número 

___________________, estabelecida à 

_________________________________________________________, representada por 

_________________________ (qualificação completa), declara, expressamente, 

que opta por não realizar visita técnica ao local de execução do objeto, 

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a 

responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em 

virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda 

a prestar fielmente os serviços de acordo com o prescrito no edital e 

documentos em anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel de sua livre 

vontade. 

 

 

_______________, ______ de _________________ de ____. 

 

 

 

Assinatura do responsável________________________________________________ 

                          CPF Nº: 

 

 

 

 

 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

LICITANTE 
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ANEXO X  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 058/2018 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 

 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE 

JABOTICATUBAS/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.715.417/0001-04, com 

sede administrativa na Praça Nossa Senhora da Conceição, 38, Centro, em 

Jaboticatubas/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

_____________________ , inscrito no CPF sob o nº _____________________, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

___________________________________ (qualificar), neste ato representado 

por ...................................., inscrito no CPF sob o nº 

........................, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADO, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, Processo 

Licitatório nº. 084/2018, Modalidade Pregão Presencial nº. 058/2018, tipo 

menor preço, têm como justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa 

especializada em tecnologia da informação para cessão de direito de uso de 

Sistema Informatizado (Software) de Gestão para a Secretaria Municipal de 

Saúde de Jaboticatubas/MG, bem como a prestação de serviços correlatos, 

observado as condições, características e especificações técnicas 

determinadas neste edital e em seu Anexo I - Termo de Referência. 

 

1.2 A presente contratação não confere ao CONTRATANTE direito de 

propriedade e/ou exclusividade na utilização dos sistemas, assim como seus 

módulos e partes, que continuam sob a propriedade da CONTRATADA, podendo 

esta, livremente, de qualquer forma ou modo, no Brasil ou no exterior, 

cedê-los, licenciá-los ou aliená-los a terceiros, bem assim, seus módulos, 

versões e as customizações efetuadas, sem que para tanto seja necessário 

qualquer autorização e/ou ciência da CONTRATANTE.   

 

1.3 A licença de uso ora concedida dá ao CONTRATANTE o direito, não 

exclusivo e intransferível, de usar o (s) sistema (s), unicamente para 

processamento de seus dados, em computadores de sua propriedade e dentro de 

suas dependências, conforme especificado neste contrato. 

 

1.4 O objeto do presente contrato poderá, a critério exclusivo da 

Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, ser contratado integralmente ou 

parcialmente, conforme necessidade da administração pública, não cabendo a 

CONTRATADA intervir nos prazos, cronogramas e ordens de serviços 

estipulados. 

 

CLÁUSULA 2ª – DAS DEFINIÇÕES  

 

2.1 Para fins da presente contratação adotar-se-á as seguintes definições: 

 

a) INSTALAÇÃO: configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com 

cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do 

programa, com acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o 

SOFTWARE em pleno funcionamento e operação. 

 

b) CAPACITAÇÃO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à 

capacitação do CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os 
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aptos à operação dos sistemas. 

 

c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de help desk, por técnicos 

próprios ou de terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, através 

de um canal de comunicação previamente designado pelo CONTRATANTE 

(telefone, fax, e-mail, correio ou conexão remota), com a finalidade de 

acompanhar e supervisionar o (s) sistema (s), bem como esclarecer e 

solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE, mantendo-se 

disponível em dias úteis e em horário comercial, de segunda a sexta-feira, 

das 7 h às 16 h. 

 

d) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por meio do 

canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico 

definido na alínea anterior e durante todo o período de vigência do 

presente contrato, de medidas e ações tendentes à atualização, correção, 

solução, evolução tecnológica, e resolução de demais problemas decorrente 

da execução/operação do SOTWARE, trabalhando preventivamente na solução de 

possíveis falhas, podendo, a seu critério, proceder a substituição das 

cópias que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida. A 

manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às 

necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do 

mesmo. 

 

e) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio 

e/ou autorização expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou 

complementação do código-fonte do software, ou desenvolvimento de novos 

módulos de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, 

formulários e telas, alterações na forma original dos programas/módulos, 

para atender aos requisitos técnicos da CONTRATANTE, a ser atendido 

mediante orçamento prévio, conforme valores constantes na Cláusula Sétima,  

excetuando-se aquelas intervenções que decorram de alterações necessárias 

para atendimento de exigências legais que, neste caso, a teor da definição 

contida no item “f”, caracterizar-se-ão como atualização.             

 

 

CLÁUSULA 3ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1. Dos Preços 

 

3.1.1. O Contratante pagará a importância global estimada de R$ __________ 

(_______________________________________________), correspondente a: R$ 

___________________ (__________________) pelos serviços de parcela única 

referentes implantação, conversão e treinamento 

e R$_____________ (__________________________) mensalmente, referente ao 

Licenciamento dos Softwares;  

 

 

3.2. Das Condições de pagamento: 

 

3.2.1. O pagamento referente ao Licenciamento de Uso do Software será 

iniciado após a homologação da implantação e migração pelo órgão 

contratante, mediante DECLARAÇÃO DE ACEITE da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

3.2.2. O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal. 

 

3.2.3. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, até 30 

(TRINTA) dias após o mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 

a apresentação da respectiva nota fiscal e após a comprovação da prestação 

dos mesmos nas condições exigidas no edital, sendo necessária a 

apresentação dos documentos fiscais devidos. 
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3.2.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das 

datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de 

regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao 

INSS, relativamente à competência imediatamente anterior aquelaa que se 

refere a remuneração auferida. 

 

3.2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, 

provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 

acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

3.3. - Critério de Reajuste 

 

3.3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2002,  o valor 

deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a 

apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação 

de índice oficial. 

 

3.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 

substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

3.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do 

INPC (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA 4ª - DA DOTAÇÃO 

 

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 

dotação orçamentária 

nº.02090020.1012204372.427.2427.3.3.90.39.00.1.55/2.55 

 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

 

5.1. - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e 

encerrar-se-á no dia 31/12/2019.  

 

5.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do 

Contratante, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e 

cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA NOVAÇÃO 

 

7.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 

cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos 
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a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer 

tempo. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Incumbe à Contratante: 

 

8.1.1. Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços 

prestados pela CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços 

contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido; 

 

8.1.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com 

vistas à aferição da eficiência dos resultados das ações; 

 

8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no 

Contrato; 

 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer 

imperfeições ou irregularidades na execução dos serviços contratados, 

fixando prazo para sua correção; 

 

8.1.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

 

8.1.6. A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das 

normas e condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do 

mesmo. 

 

8.1.7. Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu 

uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e 

outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus agentes e 

prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, 

dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, 

total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, 

provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente contrato. De 

igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, 

módulos de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá- os de 

qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da 

CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por 

interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela 

CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 

8.1.8. A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de 

hardware de origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma 

remota dos Softwares objetos do presente contrato, bem como mantê-los 

atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos 

Softwares lançadas. 

 

8.1.9. Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste 

contrato, para evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por 

falta de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não 

autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). A CONTRATADA 

não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) 

de dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da 

CONTRATANTE.  

 

8.1.10 Somente é permitido à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA 

(“backup”), para a finalidade e condições estabelecidas no item 16.1.9 

desta Cláusula, considerando-se qualquer outra cópia do sistema objeto 

deste contrato, além daquela, como cópia não autorizada e, sua mera 

existência, caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade da 

CONTRATADA, sujeitando a CONTRATANTE, e o funcionário/preposto responsável 
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pela cópia indevida, às penalidades previstas no presente Contrato e 

legislação em vigor.  

 

18.1.11. Disponibilizar um meio de acesso a rede mundial de computadores 

"INTERNET" (Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um 

computador munido de hardwares para o meio de acesso com a internet e 

softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver 

filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas 

e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente 

condições de uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança 

à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO).  

 

8.1.12. A CONTRATANTE será responsável pela proteção do “software”, bem 

como das ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e 

se obrigará a utilizá-los exclusivamente na vigência contratual e em 

conformidade com as condições estabelecidas pelo outorgante das licenças. 

 

8.1.13. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus 

funcionários e ou servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o 

acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema informatizado do 

sistema de saúde sejam corretamente manuseados, de modo a não violar 

qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e 

segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra 

a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante dará 

conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações 

necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de violação. 

 

8.1.14. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do 

gestor do contrato e seu substituto. 

 

8.2. Incumbe à Contratada: 

 

8.2.1. Prestar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em 

perfeitas condições. 

 

8.2.2. Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento do sistema 

informatizado de gestão pública, conforme as etapas relacionadas no objeto 

especificado, no prazo estabelecido de acordo com o processo licitatório. 

 

8.2.3. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da 

contratante. 

 

8.2.4. Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos 

módulos aplicativos ora contratados, de dados históricos e cadastrais 

informatizados da Contratante, até a implantação do sistema, 

disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio 

eletrônico. 

 

8.2.5. Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo 

determinado para cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por 

motivos atribuíveis à contratante. 

 

8.2.6. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e 

instaladas, desempenhem todas as funções e especificações previstas na 

proposta técnica. 

 

8.2.7. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu 

sistema gerenciador de banco de dados, informações e “softwares” 

aplicativos básicos. 

 

8.2.8. Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante 

aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG. 
 

adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do 

produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a 

competitividade do produto no mercado. 

 

8.2.9. Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do 

produto sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 

adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou 

banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

 

8.2.10. Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou 

servidores da contratante, em local a ser definido pela mesma. 

 

8.2.11. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de 

problemas da contratante. 

 

8.2.12. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no 

sentido de solucionar pendências relativas à contratação do sistema , junto 

aos órgãos públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto 

seja necessário. 

 

8.2.13. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços 

contratados, colocando à disposição da Administração, sempre que for 

solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros e 

documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer 

título, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE; 

 

8.2.14. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de 

sigilo, quanto a informações ou características técnicas de aplicações do 

material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, em 

razão de sua atuação. 

 

8.2.15. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem 

transmitidas, pela Contratante, em razão da execução do objeto do presente 

contrato, protegendo-as contra a divulgação à terceiros, ou a seus 

prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham 

necessidade de conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis 

pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a 

confidencialidade das mesmas.   

 

8.2.16. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste 

instrumento e na sua proposta, e em especial: 

 

I - Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste 

Contrato; 

 

II - Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o sistema e ou 

módulos do sistema não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos 

ou não atender às especificações exigidas; 

 

III - Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

 

IV - Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização 

do sistema, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

 

V - Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de 

técnicos comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

 

8.2.17. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para 

qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual. 

 

8.2.18. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de 

fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de 
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qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, 

originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, 

decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 

representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto 

do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 

 

8.2.19. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 

execução do contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante. 

 

8.2.20. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que 

incidirem sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

8.2.21. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do 

gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do contrato. 

 

8.2.22. Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela 

CONTRATANTE, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e 

operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 (oito) horas de 

duração;  

 

8.2.23. Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento 

insatisfatório de qualquer dos funcionários ou prepostos da CONTRATANTE 

para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado a 

CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do funcionário/preposto, 

no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, 

sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser aprovado 

pela CONTRATANTE;  

 

8.2.24. Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos funcionários 

ou prepostos da CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado 

pela CONTRATADA, esta deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, reiniciando-se o treinamento com observância da 

carga horária mínima, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA 10 – DAS RESPONSABILIDADES RECIPROCAS 

 

10.1. As partes por si, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-

se a manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do 

conjunto de módulos licenciados e de informações relativos ao presente 

contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes 

tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, 

omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a 

estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, em 

conjunto das mesmas. A responsabilidade das partes com relação à quebra de 

sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

 

CLÁUSULA 11 – DAS GARANTIAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

11.1. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE assistência, em razão de 

problemas e/ou defeitos eventualmente decorrentes do sistema e/ou da 

atuação/operação por parte de seus técnicos e/ou terceiros por ela 

autorizados. 

 

CLÁUSULA 12 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo 

responsável pela execução dos serviços objeto desta licitação, a 
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Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 

 

CLÁUSULA 13 - DA RESCISÃO 

 

13.1. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos 

na Lei nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA 14 - DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na 

Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, 

ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA 15 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

15.1. O regime de execução do presente contrato é indireta, empreitada por 

preço unitário. 

 

CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 

 

16.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no 

contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 

71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

16.1.1. advertência; 

16.1.2. multa de: 

16.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 

atraso, prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

16.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do 

contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente 

rescisão contratual, quando for o caso; 

16.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 

formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

16.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

16.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

16.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria 

ao Município de Jaboticatubas/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das 

faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA 17 - DO FORO 
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17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Jaboticatubas/MG, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 ______________, ______ de ______________ de ______. 

 

 

___________________ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

___________________ 

Contratado 

- CPF 

 

 

 

Testemunhas: _____________________________________ 

             CPF nº: 

 

             _____________________________________ 

             CPF nº: 


